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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2025 

CONTRATO Nº 154/2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JERIQUARA, ESTADO DE SÃO PAULO, E O(A) 

LEILOEIRO(A)  MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA - PROCESSO Nº 114/2025. 

 

O município de Jeriquara, Estado de São Paulo, com sede à Rua Jonas Alves Costa nº 

559, centro, Jeriquara/SP, CEP 14.450-011, inscrito no CNPJ nº 45.353.315/0001-50, neste 

ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Elaine Pinheiro de Paula Mansano Garcia, 

brasileira, portadora do CPF nº 172.187.608-13,  doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) Leiloeiro(a) MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA, estabelecido(a) na Rua Padre 

Estevão Pernet  nº 718,  sala 2601, Bairro Tatuapé, na cidade de São Paulo/SP, CEP 

03315-000,  brasileiro(a), portador(a) do RG nº 27.603.198-2 e do CPF nº 223.111.418-64, 

número de Matrícula JUCESP nº 1406, email: licitacao@destakleiloes.com.br  Telefone: 

11 3107 0933, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), tendo em vista o que consta 

no Processo nº 114/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital 

de Credenciamento nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente é a contratação de leiloeiros oficiais, devidamente cadastrados 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, para a realização de leilões na 

modalidade presencial, online ou virtual e presencial simultaneamente, destinados ao 

desfazimento de bens móveis e imóveis inservíveis, especialmente veículos, máquinas e 

sucatas de propriedade do Município de Jeriquara/SP. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

mailto:licitacao@destakleiloes.com.br
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, podendo ser renovado, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os custos deste contrato correm exclusivamente às expensas dos arrematantes, de 

modo que não se faz necessária a indicação de dotação orçamentária.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será realizado pelo(s) arrematante (s) à taxa de 5% (cinco por cento) 

do(s) lote(s) arrematado(s), em momento anterior à homologação do certame, em 

prazo definido no edital de leilão.  

4.2. Os custos relativos à publicidade e demais providências necessárias à promoção da 

divulgação dos leilões e as demais providências acessórias, serão suportados pelo(a) 

leiloeiro(a) oficial contratado(a), em especial a conferência de informações e documentos 

recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando todas as 

correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei, caso necessário.  

4.3. Não cabe à Administração qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão 

devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo(a) leiloeiro(a) oficial para 

recebê-la.  

4.4. Caso o leilão culmine em licitação deserta ou fracassada, ou, ainda, caso o certame 

seja suspenso por determinação judicial, à Administração não caberão quaisquer 

reembolsos ao(à) leiloeiro(a) oficial contratado(a).  

4.5. Os valores decorrentes das arrematações serão depositados em conta de titularidade 

do município de Jeriquara-SP - CNPJ nº 45.353.315/0001-50, do Banco SICOOB (756), 

Agência nº 4321 e Conta Corrente nº 2014867-4.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1. Em face de não haver pagamento por parte da Contratante, não se aplicam, a este 

contrato, eventuais cláusulas de reajuste da avença.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO 
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6.1. São obrigações do(a) CONTRATADO(A), além daquelas constantes no Termo de 

Referência:  

6.1.1. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições 

públicas ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira 

responsabilidade, na forma da lei;  

6.1.2. Exercer pessoalmente suas funções, somente podendo delegá-las a um preposto 

nas hipóteses previstas no artigo 11 do Decreto federal nº 21.931, de 19 de outubro de 

1932, com a observância das disposições estabelecidas nos artigos 12 e 13 desse diploma 

regulamentar, e desde que haja prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

6.1.3. Arcar com as despesas relativas à prestação dos serviços;  

6.1.4. Remeter, a possíveis interessados, cópia do edital do leilão;  

6.1.5. Anunciar o leilão em jornal de grande circulação;  

6.1.6. Divulgar o leilão através da internet, afixando fotos dos bens, bem como outros meios 

de publicidade e/ou marketing digital;  

6.1.7. Publicar o edital de leilão e seu resultado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, observado o disposto no art. 8º do Decreto estadual nº 68.422, de 2024;  

6.1.8. Conduzir o leilão público com dinamismo, dentro dos princípios da impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade e demais que norteiam a Administração Pública, 

podendo negociar com o autor da melhor proposta condições mais vantajosas para a 

Administração, caso ela esteja abaixo do preço mínimo estipulado para arrematação, 

observado o disposto nos artigos 20 e 21 do Decreto estadual nº 68.422, de 2024;  

6.1.9. Dispor de sistema informatizado, que atenda aos requisitos constantes do artigo 1º 

do Decreto estadual nº 68.422, de 2024, e que permita a operacionalização de todas as 

fases sucessivas do leilão previstas no Decreto estadual nº 68.422, de 2024;  

6.1.10.  Envidar esforços no sentido de se efetuar a venda de todos os lotes em leilão; 

Referência; 6.1.11.  Prestar contas, no prazo e no modo assinalado no Termo de  

6.1.11.  Assumir integral responsabilidade por eventuais danos causados à Administração 

ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços objeto do contrato decorrente do 

credenciamento;  

6.1.12.  Responsabilizar-se pela observância e pelo cumprimento de todas as disposições 

legais pertinentes à realização do leilão, obrigando-se a reparar quaisquer danos 

decorrentes de erro, falha, omissão ou irregularidade;  
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6.1.13.  Arcar com todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

tributárias e comerciais, resultantes da execução do leilão, bem como pelo pagamento de 

quaisquer preços públicos que se tenham por devidos;  

6.1.14.  Responsabilizar-se por toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, 

materiais, lucros cessantes, trabalhistas causados à Administração ou a terceiros, por sua 

culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução dos serviços contratados;  

6.1.15.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

legislação pertinente e no edital de credenciamento;  

6.1.16.  Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução do leilão, que 

venham a ser solicitadas pela Administração e por órgão de controle;  

6.1.17.  Conceder o apoio necessário aos servidores que serão designados pelo 

Contratante para o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços;  

6.1.18.  Dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços;  

6.1.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 

e incorreta ou inadequada utilização;  

6.1.20.  Informar endereço eletrônico de e-mail, que servirá para todas as comunicações 

institucionais, inclusive para fins de contagem de prazo;  

6.1.21.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

6.1.22.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

6.1.23.  Conduzir os seus negócios, em atendimento à Lei federal nº 12.846, de 2013, e ao 

Decreto estadual nº 67.301, de 2022, de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o(a) 

CONTRATADO(A) não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 
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indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos e 

colaboradores;  

6.1.23.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem 6.1 poderá submeter 

o(a) CONTRATADO(A) à extinção unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 

instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022.  

6.1.23.2. OA) CONTRATADO(A) obriga-se a não admitir a participação, na execução deste 

contrato, de:  

6.1.23.2.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133, de 2021;  

6.1.23.2.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou 

parágrafo único do artigo 48 da Lei federal nº 14.133, de 2021;  

6.1.23.2.3. Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:  

7.1.1. Assegurar o livre acesso ao(à) leiloeiro(a) oficial e a seus empregados, quando 

devidamente identificados, aos lotes que serão leiloados;  

7.1.2.  Prestar todas as informações e esclarecimentos que o(a) leiloeiro(a) contratado(a) 

e seus empregados encarregados da execução do leilão venham a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos;  

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma prevista pela Lei federal 

nº 14.133, de 2021, e pelo Decreto estadual nº 68.220, de 2023;  
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7.1.4. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso do(a) 

CONTRATADO(A) a todas as informações, instituições e entidades necessárias à 

consecução dos objetivos do respectivo contrato.  

7.1.5. Comunicar ao(à) leiloeiro(a) oficial contratado(a) toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 

providências corretivas;  

7.1.6. Promover toda a fase preparatória do leilão, na forma do artigo 7º do Decreto estadual 

nº 68.422, de 2024; 7.1.7. Promover as publicações do inteiro teor do edital, na forma do 

parágrafo único do artigo 9º do Decreto estadual nº 68.422, de 2024, sem      prejuízo da 

publicação do edital no PNPC, pelo(a) CONTRATADO(A), e demais formas de divulgação 

a serem por ele efetivadas.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

8.1. O Contrato deverá ser executado de modo presencial, em local pré-definido pelo 

Contratante ou virtualmente, correndo por conta do(a) CONTRATADO(A) todas as 

despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, transporte de pessoal e equipe 

e quaisquer outras decorrentes da execução do objeto do presente ajuste.  

8.2. A critério do CONTRATANTE a(s) data(s) de realização do leilão público poderá(ão) 

ser alterada(s), devendo o(a) CONTRATADO(A) ser comunicado, por escrito, com 

antecedência mínima e 72 (setenta e duas) horas.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1.  O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Serão designados, nos termos da legislação pertinente, os fiscais e o gestor do 

contrato, pela parte do CONTRATANTE.  

9.3. Toda a comunicação formal do contrato será realizada, formalmente via e-mail indicado 

pelas partes, sendo os prazos decorrentes contados a partir dos recebimentos das 

mensagens.  

9.4. A fiscalização contratual seguirá as regras do Decreto estadual nº 68.220, de 2023.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. É vedada a subcontratação, sendo pessoal e indelegável o exercício das funções de 

leiloeiro em certames públicos.  

 

11. ADMINISTRATIVAS CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES  

11.1. Se o(a) CONTRATADO(A) inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

a Administração comunicará a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, para 

as medidas de sua alçada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 

156 a 163 da Lei federal nº 14.133, de 2021, e de acordo com o estipulado no Edital de 

Credenciamento. 

11.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

multas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

11.3. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do artigo 137 da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, garantidos o contraditório e ampla defesa ao(à) 

CONTRATADO(A).  

12.2. Se for constatada irregularidade no procedimento auxiliar ou na execução contratual, 

caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo CONTRATANTE sobre a suspensão 

da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na 

hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos artigos 

147 a 149 da Lei federal nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao(à) CONTRATADO(A) 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
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13.1. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 

14. FINAIS CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES  

Fica ajustado, ainda, que: 

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, o Edital de Credenciamento nº 001/2025, e respectivos anexos;  

II - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

e das demais normas legais e regulamentares incidentes na espécie;  

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca Pedregulho, Estado de São Paulo. E 

assim, por estarem as partes justas e contratada, foi lavrado o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas.  

 

Jeriquara/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Jeriquara 

Elaine Pinheiro de Paula Mansano Garcia 

Prefeita Municipal 

 

CONTRATADO: ____________________________________________ 

MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA  

CPF nº 223.111.418-64 

Matricula JUCESP nº 1406 

LEILOEIRO  

 

Testemunhas:  
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1. _______________________ 

Nome: Eliane Aparecida da Silveira Rodrigues 

CPF: 061.269.686-38 

 

2. _______________________ 

Nome: Paulo Silva Pinheiro Filho 

CPF: 220.673.928-32 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2025 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP 

CONTRATADA: MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA 

CONTRATO Nº: 154/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS 

 

ADVOGADO (S): Denner Manoel Dos Reis – OAB/SP 248.391 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 



 GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 

Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Jeriquara/SP, 04 de dezembro de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 172.187.608-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 172.187.608-13 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 172.187.608-13 

Assinatura:   

 

PELA CONTRATADA: 

Nome: MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA 

Cargo: Leiloeiro 

CPF: 223.111.418-64 

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 



 GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 

Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 
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Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 172.187.608-13 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: BRUNO CARDOSO DE MATOS 

Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

CPF: 443.113.618-58 

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: KELLE CRISTINA DE MATOS GALVÃO 

Cargo: CHEFE DE GABINETE  

CPF: 104.066.216-16 

Assinatura:_____________________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                      

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 


